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RELATÓRIO DE AUDITORIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento de Convênios e Outros Ajustes
Ordem de Serviço: 116/2017
Período: 01/07 a 20/12/2017

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola (EBDA)
Vinculação: Secretaria de Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária (Seagri)
Natureza jurídica: Empresa Pública

Finalidade:

Coordenar e executar as atividades de pesquisa agropecuária,
assistência técnica e extensão rural, classificação de produtos
vegetais, fomento, produção, comercialização e outros serviços
que contribuam para o desenvolvimento econômico e social do
meio  rural  do  Estado,  em  consonância  com  as  diretrizes
governamentais. 

3. IDENTIFICAÇÃO DOS GESTORES

Diretor Presidente: Elionaldo de Faro Teles 
Período: De 01/01/2013 a 08/02/2015

Endereço:
Rua dos Protestantes n.º 16, Garcia, CEP 40100-100, Salvador-
BA. 

Liquidante: Maria do Rosário Costa Muricy
Período: De 09/02/2015 a 31/12/2015

Endereço:
Rua  Rio  de  Janeiro,695,  Edif.  Mansão  Alvorada  –  Pituba  –
Salvador-BA

Diretor Executivo de 
Pecuária:

Marcelo Vieira Matos da Paz

Período: De 01/01/2013 a 08/02/2015

Endereço: 
Rua Amazonas, Edifício Verdes Mares, n.º 664, Ap. 602, Pituba,
CEP 41830-380, Salvador-BA.

Diretor Executivo de 
Agricultura: 

João Bosco Cavalcanti Ramalho

Período: De 01/01/2013 a 04/04/2014

Endereço:
Estrada do Coco, Km 11,5 – Condomínio Recanto de Abrantes,
Vila de Abrantes, n.º 21, CEP 42840-000, Camaçari-BA.

Diretor Executivo de 
Agricultura: 

Gilmar Bomfim dos Santos

Período: De 05/04/2014 a 08/02/2015

Endereço:
Av. Professor Pinto de Aguiar, 306 – Cond.  Veredas do Atlântico
I, Casa 31 D, Patamares, CEP 41740-090, Salvador-BA.
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Diretor Executivo de 
Administração:

Thiago de Andrade Figueira

Período: De 01/01/2013 a 08/02/2015

Endereço: 
Rua  Dr.  Raimundo  Magaldi  n.º  463,  aptº  502,  Costa  Azul,
Salvador-BA.

4. INTRODUÇÃO E OBJETIVOS

Em conformidade com a Resolução no 160/2016, que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2017, e com o Ato
n.° 049/2017, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício, e de acordo
com a Ordem de Serviço  n.°  116/2017,  expedida pela  3ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo, foi realizado o acompanhamento de convênios e outros ajustes firmados pela
EBDA, cujas vigências abrangeram desde o exercício de 2011 até o de 2015, ano da
extinção da EBDA.

O trabalho teve por objeto verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a
regularidade na aplicação dos recursos públicos por meio de convênios e instrumentos
congêneres da extinta EBDA, nos termos das Resoluções TCE n.°s 86/2003, 144/2013 e
168/2015.

5. ALCANCE, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIOS

Os exames foram realizados na extensão devida, de acordo com a metodologia indicada
no Manual de Auditoria deste Tribunal,  em conformidade com as Normas de Auditoria
Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,  compreendendo:
planejamento dos trabalhos;  constatação,  com base em testes,  das evidências  e dos
registros  que  suportam  os  valores  e  as  informações  apresentadas,  e  verificação  da
observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu a área de convênios, e os principais procedimentos aplicados foram:

• Análise de informações obtidas a partir de consultas aos sistemas corporativos do
Estado e do TCE/Ba;

• Consulta a Relatórios de Auditorias anteriores; 
• Análise e comparativo das peças constantes dos processos de convênio com as

exigências previstas na legislação aplicável ao tema.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:

• Constituição Federal de 1988;
• Constituição Estadual de 1989;
• Lei Federal n.° 4.320/1964 – estatui normas gerais de Direito Financeiro;
• Lei  Federal  n.º  8.429/1992  –  dispõe  sobre  as  sanções  aplicáveis  aos  agentes

públicos  nos  casos  de  enriquecimento  ilícito  no  exercício  de  mandato,  cargo,
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá
outras providências;
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• Lei  Federal  n.°  8.666/1993  –  estatui  normas  para  Licitações  e  Contratos
Administrativos;

• Lei  Federal  n.°  8.429/1992 –  Dispõe sobre  as  sanções aplicáveis  aos agentes
públicos  nos  casos  de  enriquecimento  ilícito  no  exercício  de  mandato,  cargo,
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá
outras providências;

• Lei Complementar Estadual n.° 005/1991 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado;

• Lei Estadual n.° 9.433/2005 – dispõe sobre licitação, contratação e alienação no
âmbito estadual;

• Decreto  n.°  9.266/2004  –  institui  o  Sistema  de  Informações  Gerenciais  de
Convênios  e  Contratos  (Sicon)  no  âmbito  da  administração  Pública  Estadual,
aprova o regulamento para celebração de convênios ou instrumentos congêneres
que requeiram liberação de recursos estaduais e dá outras providências;

• Resolução  TCE/Ba  n.°  86/2003  –  estabelece  normas  e  procedimentos  para  o
controle externo dos convênios, dos acordos, dos ajustes, dos recursos estaduais
descentralizados e outros instrumentos assemelhados;

• Resolução TCE/Ba n.°  144/2013 –  estabelece normas e  procedimentos  para  o
controle  externo  dos  convênios,  acordos,  ajustes  e  instrumentos  congêneres
destinados a descentralização de recursos estaduais; 

• Resolução  TCE/Ba  n.°  160/2016 –  aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional do exercício 2017 e dá outras providências; e

• Ato n.° 049/2017, que aprovou a Programação Anual para o exercício de 2017.

6.  EBDA –  PROCESSO  DE  EXTINÇÃO  E  TRANSFERÊNCIA DE  COMPETÊNCIAS
PARA A SDR

A EBDA foi criada pela Lei Estadual n.º 6.074, de 22/05/1991 e, por meio da Lei Estadual
n.º 13.204, de 11/12/2014, o Governo foi autorizado a promover os atos necessários à
dissolução e a consequente liquidação da Empresa. 

Já  o  Decreto  Estadual  n.º  16.469/2015,  que  dispôs  sobre  os  procedimentos
administrativos decorrentes do processo de liquidação e extinção da EBDA, estabeleceu
no art. 2º, inciso IV, que os processos de convênios oriundos dessa Empresa e pendentes
de regularização, inclusive quanto à prestação de contas, deveriam ser organizados em
pastas individualizadas e encaminhados à Comissão instituída pela Portaria n.º 138/2015
da Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR).

Pelas razões expostas, os processos de prestação de contas dos convênios que foram
objeto de exame pela auditoria estavam sob a guarda da SDR.

7. PROCESSOS QUE INGRESSARAM NO TCE

Conforme pesquisa ao sistema Proinfo deste TCE, na data de 12/12/2017, verificou-se
que se encontram ainda em tramitação os seguintes processos de recursos estaduais
atribuídos a instituições que já ingressaram neste Tribunal, cuja origem é a EBDA:
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Tabela 01 – Processos de recursos estaduais atribuídos a instituições,  firmados
com a EBDA, em andamento no TCE

N.º PROCESSO CONVENENTE
N.º

CONVÊNIO
OBJETO OPINATIVO AUDITORIA SITUAÇÃO

TCE/000539/2013

Empresa  de
Pesquisa
Agropecuária
de Minas Gerais
(Epamig)

8486/2008

Desenvolver  um  programa  de
produção  e  utilização  de
sementes  para  atendimento  à
Agricultura Familiar.

Aprovação das contas com ressalvas.
Razão:  Ausência  das  cotações  de
preços  dos  produtos  e  serviços
adquiridos  e  atraso  de  mais  de  três
anos  no  encaminhamento  da
prestação  de  contas  ao  TCE;  e
aplicação  de  multa  aos  gestores  da
EBDA e da EPAMIG

Na Gerência 3B,  desde
19/09/2017, para rever o
item  2  do  parecer
auditorial,  tendo  em
vista  os  documentos
apresentados  relativos
às  cotações  de  preços
(fls. 307/317)

TCE/010252/2015
Distrito  de
Irrigação  de
Fazenda Velha

s/n.º 
(assinado 
em 
01/04/2013)

Implementar  ações  que
possibilitem  o  processo  de
administração,  operação  e
manutenção  das  obras  de
infraestrutura  de  uso  adstritas
no  Perímetro  Irrigado  da
Fazenda  Velha,  no  município
de Jequié

Desaprovação da  prestação  de
contas:
Convênio  aprovado  sem  data  de
assinatura, ausência de comprovação
da publicação no D.O.E e contradições
quando a data inicial;
Comprovantes  de  pagamentos  das
despesas encaminhados em cópias;
Ausência  de  Parecer  ou  Laudo
Técnico da unidade responsável  pela
fiscalização do Convênio.

No Gabinete do Relator,
Cons.  João  Bonfim,
desde  19/10/2017,  com
o  parecer  técnico  da
auditoria

TCE/010268/2015

Cooperativa  de
Produção  e
Comercializaçã
o da Agricultura
Familiar  do
Estado  da
Bahia (Coopaf)

S/N.º 
(assinado 
Em 
07/07/2014)

Desenvolver  um  programa  de
produção de sementes  para  a
agricultura  familiar  do  Estado
da  Bahia,  nas  safras
2014/2015,  estimando-se  a
produção de 360 toneladas de
semente  bruta  de  milho  (Zea
may  L),  em  área  de  120
hectares

Desaprovação da  prestação  de
contas  com  imputação  de  débito  ao
gestor  da  Coopaf  cumulada  com
aplicação de multa:
Ausência  de  documentos  cruciais  no
processo  de  prestação  de  contas,
como extrato bancário, Demonstrativo
das  Origens  e  Aplicações  de
Recursos,  comprovantes  das
despesas realizadas.

Na  GECON/TCE
aguardando
atendimento  à
notificação

TCE/010287/2015

Distrito  de
Irrigação  do
Projeto  Jacuípe
(DIPJ)

Preparo do solo e adubação de
1.500  hectares  para  o  plantio
de  mandioca  destinado  aos
cooperados da COOPASUB

Desaprovação da  prestação  de
contas  cumulada  com  aplicação  de
multa aos ex-gestores da EBDA:

Na  GECON/TCE desde
30/11/2017, aguardando
atendimento  às
notificações

TCE/010291/2015

Cooperativa
Mista
Agropecuária
Dos  Pequenos
Agricultores  do
Sudoeste  da
Bahia
(Coopasub)

S/N.º 
(assinado 
Em 
24/10/2013)

Preparo do solo e adubação de
1.500  hectares  para  o  plantio
de  mandioca  destinado  aos
cooperados da COOPASUB

Desaprovação da  prestação  de
contas  com  imputação  de  débito  ao
presidente  à  época  da  celebração  e
execução  do  convênio  e
encaminhamento  dos  autos  ao
Ministério  Público  para  apuração  de
indícios  de  malversação  de  dinheiro
público

Na  GECON/TCE desde
01/12/2017  aguardando
atendimento  às
notificações

TCE/011408/2015

Cooperativa
Agroindustrial
da  Agricultura
Familiar  e
Reforma Agrária
Ltda. (Cooadmi)

20/2012

Desenvolvimento  de  um
programa  de  produção  e
utilização  de  sementes  para
atendimento  à  Agricultura
Familiar  no  Estado  da  Bahia,
estimando-se  a  produção  de
54,6  toneladas  de  sementes
brutas de feijão vigna, em área
de 42 hectares

Notificação  aos  responsáveis  pela
Cooperativa  para  apresentarem
esclarecimentos/documentos quando à
falta de evidências do cumprimento
do objeto

Na GECON/TCE desde
30/11/2017  aguardando
atendimento  à
notificação

TCE/004043/2017

Cooperativa
Agroindustrial
da  Agricultura
Familiar  e
Reforma Agrária
Ltda. (Cooadmi)

19/2012

Cooperação  técnica  sob  a
forma  de  parceria,  entre  os
partícipes,  de  modo  a
desenvolver  um  programa  de
produção  de  sementes  de
milho  para  atendimento  à
Agricultura  Familiar  no  Estado
da Bahia

Opinativo não concluído
Na Gerência 3C, desde
17/08/2017, para análise

TCE/009594/2015 Federação  dos
Trabalhadores
na  Agricultura
no  Estado  da
Bahia (Fetag)

40/2013 Implantação  de  unidades
demonstrativas  de  café  nos
municípios  de Seabra,  Piatã  e
Iraquara  e  manutenção  de
quatro unidades já implantadas
nos municípios de Santa Inês,
Morro do Chapéu, em benefício
do  total  de  200  famílias

Desaprovação da  prestação  de
contas  com  imputação  de  débito  ao
responsável  pela  FETAG à época da
celebração e execução do convênio e
aplicação de multa aos ex-gestores da
EBDA 

Na  3º  CCE  desde
06/12/2017  para
atualização dos cálculos
do débito imposto ao Sr.
Cláudio Silva Bastos
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abrangendo  os  territórios  da
Chapada Diamantina e vale do
Jiquiriçá

TCE/010255/2015

Instituto
regional  da
Pequena
Agropecuária
Apropriada
(IRPAA)

37/2012

Desenvolver  um  programa  de
produção  de  sementes  para
atendimento  à  agricultura
familiar  no  Estado  da  Bahia,
estimando  a  produção  de  36
toneladas em área irrigada de
20  hectares  e  distribuição
dessas  sementes  para  os
agricultores  familiares  que
cultivaram a safra de 2013 

Parecer  de  19/07/2017,  pela
notificação,  para  apresentarem
justificativas/documentos,  quanto  a
ausência  de  evidências  sobre  o
cumprimento do objeto

Na Gerência 3C, desde
06/10/2017, para análise
das  respostas  às
notificações

TCE/006061/2016

Universidade do
Estado  da
Bahia – UNEB e
Instituto  de
Tecnologia,
Educação  e
Gestão
Organizacional
(Integro)

s/nº 
(assinado 
em 
03/06/201)

Programa Pacto federativo para
os  9  Territórios  da  Cidadania:
Semiárido  Nordeste  II,  Irecê,
Itaparica,  Sertão  do  São
Francisco, Velho Chico, Sisal e
Litoral  Sul;  com  ações
complementares  de
coordenação  geral,
monitoramento e avaliação nos
territórios  de  identidade  da
Região Metropolitana  Salvador
e  de  produção  de  mudas  e
matrizes  no  recôncavo,  Litoral
Norte e Agreste Baiano e Portal
do  Sertão;  visando  o
fortalecimento  da  agricultura
familiar  do  estado  da  Bahia,
com o objetivo de atender um
total  de  65.324  agricultores
sendo  62.624  agricultores
familiares, sendo 500 mulheres,
2.000  quilombolas,  500
indígenas  e  200  pescadores
artesanais

Notificação  dos  responsáveis  para
apresentação  de
documentos/esclarecimentos a fim de
viabilizar a análise conclusiva

Na  3º  CCE  desde
06/12/2017 para análise
dos
documentos/esclarecim
entos  juntados  aos
autos pelos notificados

TCE/009596/2015

Cooperativa
Agroindustrial
da  Agricultura
Familiar  e
Reforma Agrária
Ltda. (Cooadmi)

s/n.º 
(assinado 
em 
14/12/2011)

Produção  e  aquisição  de
árvores  frutíferas,  essências
florestais e flores tropicais para
distribuição a 6.000 famílias de
agricultores  familiares
assentados da reforma agrária
e 500 famílias de produtores da
agricultura  urbana  dos
territórios  Portal  do  Sertão;
Agreste  de  Alagoinhas;  Bacia
do  Jacuípe;  Piemonte  do
Paraguaçu  e  Metropolitano,
totalizando 60 municípios e 200
comunidades.

Notificação aos ex-gestores da EBDA
(Elionaldo  e  João  Bosco)  bem como
aos  responsáveis  pela  Cooperativa
para  apresentarem
esclarecimentos/justificativas  acerca
das  inconformidades  apontadas  no
parecer auditorial:

Na Gerência 3C, desde
23/08/2017, para análise
das  respostas  às
notificações 

Fonte: Sistema ProInfo do TCE/Ba.

Da tabela anterior, verifica-se que, dos 11 processos ainda em tramitação nesta Corte de
Contas, cinco obtiveram opinativo auditorial pela desaprovação da prestação de contas,
dois receberam recomendação de notificação por falta de evidências do cumprimento
do  objeto,  três  ainda  não  possuem  parecer  conclusivo e  apenas  um  conta  com
opinativo que sugere a aprovação com ressalvas.

8. LIMITAÇÃO DE ESCOPO

No transcurso da auditoria foram impostas limitações no tocante ao escopo utilizado nos
trabalhos,  uma vez que,  da amostra definida pela Auditoria  relativa às prestações de
contas  de  convênios  e  requerida  à  SDR  por  meio  da  solicitação  n.º  VHRS/02,  de
14/08/2017, não foram disponibilizados para análise os processos constantes da tabela a
seguir.
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Tabela 02 – Processos não disponibilizados para exame pela auditoria

Em R$

Convenente Objeto
Data de

Assinatura 
Valor

conveniado

Cooperativa  de  Produção  e
Comercialização da Agricultura Familiar
do Estado da Bahia (Coopaf)

Produção de 270 toneladas de sementes de
milho

15/05/2013 1.047.600,00

Cooperativa  Agroindustrial  da
Agricultura  Familiar  e  Reforma Agrária
(Cooadmi)

Implantação  de  dois  núcleos  produtivos  de
condomínio de ovinos e caprinos

09/12/2013 853.570,00

Cooperativa  de  Produção  e
Comercialização da Agricultura Familiar
do Estado da Bahia (Coopaf)

Melhora  das  condições  de  vida  dos
agricultores familiares

18/12/2012 748.958,94

Cooperativa  de  Produção  e
Comercialização da Agricultura Familiar
do Estado da Bahia (Coopaf)

Integração de esforços usando a instalação de
campo de sementes básicas de milho que a
serem distribuídas aos Agricultores Familiares
que cultivam na safra de verão 2012/2013

03/08/2012 739.955,00

Cooperativa  de  Produção  e
Comercialização da Agricultura Familiar
do Estado da Bahia (Coopaf)

Produção  de  90  toneladas  de  sementes  de
feijão

15/05/2013 630.000,00

Total em recursos conveniados 4.020.083,94
Fonte: Relação de Convênios da EBDA, fornecida pela SDR, em 08/08/2017, por meio de correspondência eletrônica.

No que se refere ao convênio da Cooadmi, a SDR anexou cópia do Ofício n.º 036, de
13/04/2017,  por  meio  do  qual  a  Secretaria  requereu,  aos  atuais  responsáveis  pela
Cooperativa,  Srs.  José  Raimundo  Souza  de  Santana  e  Jadson  Sampaio  Silva,  que
apresentassem as prestações de contas de quatro convênios firmados pela Cooadmi com
a EDBA,  um dos  quais  compõe a  amostra  da auditoria.  O referido  processo  não foi
apresentado.

Em resposta, o Sr. Jadson Sampaio Silva informou que, diante da mudança administrativa
da Entidade, não conseguiu levantar a documentação necessária, já que o gestor anterior,
Sr. Antônio Matos de Souza, não deixou os documentos disponíveis para tal fim. A gestão
atual da mencionada Convenente inclusive forneceu cópia de documento de registro de
notitia criminis contra o gestor anterior, formalizada mediante o Boletim de Ocorrência 12a

CRPN  –  IPIRA-BO-17-00839,  de  18/05/2017,  no  qual  o  ex-gestor  é  acusado  de
estelionato.

Com  relação  aos  convênios  da  Coopaf,  a  SDR  apresentou  cópias  de  ofícios  de
encaminhamento de prestação de contas da cooperativa, os quais foram assinados por
funcionário da EBDA. Sobre esses processos, mediante o Ofício n.º 139, de 28/11/2017, a
Secretaria  informou que,  apesar  das buscas  feitas,  até  aquela  data,  não foi  possível
encontrá-los.

A respeito dos processos selecionados para exame e não disponibilizados, bem como
aqueles  cujas  irregularidades  observadas  pela  auditoria  carecem  de  exame  mais
detalhado, tratar-se-á na Conclusão do presente Relatório.
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9. RESULTADO DA AUDITORIA

A auditoria  realizou  o  exame  dos  processos  de  prestação  de  contas  de  convênios
firmados pela EBDA no período compreendido entre os exercícios de 2011 e 2014, com o
intuito de identificar possíveis fragilidades na formalização e execução dos processos,
bem como no acompanhamento e análise das prestações de contas pela extinta Empresa
e pela Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR). 

Tabela 03 – Processos analisados pela auditoria

Em R$
N.°

Convênio
Convenente Objeto

Data
Assinatura

Valor
Conveniado 

Valor
Repassado

29/2013
Cooperativa  Central
dos Assentamentos da
Bahia Ltda. (CCA-BA)

Realização de 6.336 visitas técnica e gerencial, implantação de
115 ha de pastagens, 20 ha de palma forrageira, 20 ha de cana
forrageira, instalação de 10 km de cercas de arame farpado, 3
Km de cercas de arame ovulado, 57,5 km de cercas elétricas,
10,576 Km de adutoras para dessedentação animal, aquisição
de 360 matrizes e 12 reprodutores bovinos leiteiros, 02 veículos,
06 motocicletas e outros equipamentos, materiais permanentes
e  de  consumo,  para  beneficiar  1.980  famílias  assentadas  da
reforma  agrária  nos  Municípios  de  Vitória  da  Conquista,
Encruzilhada, Barra do Choça, Cordeiros, Ribeirão do Largo e
Iguai  (PA Mutum, Caldeirão,  Conquista do Rio Pardo,  Olho d
´água e Cipó) Itamaraju (fazenda Colatina), Porto Seguro, Santa
Cruz de Cabrália, Guaratinga, Jucuruçu, Mucuri e Prado. 

11/09/2013 4.387.229,58 1.583.756,00

S/N/2013

Cooperativa  de
Trabalho do Estado da
Bahia (Cooteba)

Produção, em áreas irrigadas, de sementes de feijão (Phaseolus
Vulgaris  L.)  com  Cooperação  de  Agricultores  Familiares,  em
parceria da COOTEBA com EBDA; visando a distribuição destas
sementes nas safras 3013/2014, para agricultores familiares que
iriam produzir esta leguminosa, no Estado da Bahia.

16/10/2013 1.507.481,41 1.507.481,41

38/2012

Instituto  Regional  da
Pequena
Agropecuária
Apropriada (IRPAA)

Cooperação técnica e financeira sob a forma de parceria entre
os partícipes, de forma a desenvolver um programa de produção
de sementes para atendimento à agricultura familiar no Estado
da Bahia, estimando a produção de 465 toneladas de sementes
brutas de milho em área irrigada de 155 hectares e distribuição
dessas sementes para os agricultores familiares que cultivam as
safras de 2013 no Estado da Bahia.

14/12/2012 1.555.301,00 1.347.291,00 

12/2011
Associação  Estadual
de  Cooperação
Agrícola (Aeca)

Apoio  financeiro  para  o  desenvolvimento  do  Projeto  de
Recuperação  da  Lavoura  de  Café  (Coffee  Arábica)  em
Assentamentos  de  Reforma  Agrária  da  Região  Sudoeste  da
Bahia.

12/04/2011 1.341.028,12 1.058.793,12

SCC 64/2013

Federação  dos
Trabalhadores  na
Agricultura  no  Estado
da Bahia (Fetag)

Contribuição  para  a  melhoria  das  condições  de  vida  de  200
famílias  de  agricultores  familiares  residentes  no  semiárido
baiano,  através  de  capacitações  em  convivência  com  o
semiárido,  atividades  não  agrícolas  e  politicas  públicas,  bem
como a implantação  de 15  unidades técnicas demonstrativas
(UTD) para segurança alimentar.

07/12/2013 1.348.023,64 681.161,35

S/N/ 2013

Federação  dos
Trabalhadores  na
Agricultura Familiar da
Bahia (Fetraf)

Realização  de  2.500  cadastros  ambientais,  com  vistas  ao
planejamento de regularização ambiental de 2.500 propriedades
de agricultores familiares nos Territórios de Identidade Bacia do
Rio Grande, Costa do descobrimento, Extremo Sul, Velho Chico,
Vitória da Conquista, Piemonte Itapicuru.

13/12/2013 625.000,00 625.000,00

S/N/ 2013

Instituto  Regional  da
Pequena
Agropecuária
Apropriada (IRPAA)

Realização  de  2.500  cadastros  ambientais,  com  vistas  ao
planejamento de regularização ambiental de 2.500 propriedades
de agricultores familiares no Território de Identidade Sertão do
São Francisco.

13/12/2013 625.000,00 625.000,00

S/N/ 2013

Associação  dos
Pequenos Agricultores
do  Estado  da  Bahia
(Apaesba)

Implantação 16 campos de multiplicação de sementes crioulas
de  feijão  e  milho,  demonstrando  métodos  mais  eficientes  de
cultivo  em  03  diferentes  Territórios  da  Bahia  (Vitória  da
Conquista, Piemonte Norte Itapicuru e Piemonte da Diamantina),
de  modo  a  beneficiar  500  agricultores  familiares  de  20
localidades rurais.

04/12/2013 1.104.633,00 391.728,00

S/N/2013 Cooperativa  Mista Implantação  de  12  Unidades  de  Multiplicação  de  Sementes- 06/12/2013 924.598,00 376.574,00
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Agropecuária  de
Pequenos Agricultores
do Sudoeste da Bahia
(Coopasub)

manivas  de  boa  qualidade,  do  Projeto  RENIVA,  através  das
quais  será  prestada  assistência  técnica  a  600  (seiscentos)
agricultores familiares do Estado da Bahia, que terão acesso a
formas  mais  eficientes  de  plantio,  bem  como  inovações
tecnológicas, acesso ao crédito facilitado, com vistas a garantir o
aumento  de  sua  produção  e  consequente  elevação  de  sua
renda.

025/2013

Cooperativa  Regional
da Reforma Agrária da
Chapada  Diamantina
Ltda. (COOPRACD)

Implantação 54 hectares de pastagens e 13 hectares de palma
forrageira,  adquirir  90  matrizes  e  03  reprodutores  bovinos
leiteiros,  02  motocicletas  e  outros  equipamentos  e  materiais
permanentes para beneficiar 50 famílias assentadas da reforma
agrária no Município de Boa Vista do Tupim.

11/09/2013 1.067.082,50 315.532,50

S/N/2012
Rede  Parceiros  da
Terra (Reparte)

Prestação de suporte técnico e metodológico aos projetos de
Assistência Técnica e Extensão Rural, com foco na dinamização
dos Programas Públicos de Crédito, Garantia Safra e Aquisição
de Alimentos para a agricultura familiar e convivência produtiva
com o semiárido.

20/12/2012 840.610,00 309.000,00

026/2013

Cooperativa  Regional
da Reforma Agrária da
Chapada  Diamantina
Ltda. (COOPRACD)

Implantação 45 hectares de pastagens e 10 hectares de palma
forrageira,  adquirir  90  matrizes  e  03  reprodutores  bovinos
leiteiros,  02  motocicletas  e  outros  equipamentos  e  materiais
permanentes para beneficiar 50 famílias assentadas da reforma
agrária no Município de Iramaia.

11/09/2013 791.342,50 286.692,50

28/2013
Cooperativa  Central
dos Assentamentos da
Bahia Ltda. (CCA-BA)

Implantação de 16 estufas para secagem de café e 08 unidades
de despolpamento de café em assentamento da reforma agrária
nos  Municípios  de  Vitória  da  Conquista,  Barra  do  Choça  e
Ribeirão do Largo e capacitação de assentados. 

11/09/2013 570.096,44 255.048,22

TOTAL 16.687.426,19 9.363.058,10

Fonte: Processos de prestação de contas de convênios

Convém  ressaltar  que  o  total  da  amostra  perfez  R$20.707.510,13,  em  valores
conveniados, cujo montante resulta do somatório dos processos efetivamente analisados
(R$16.687.426,19) e dos processos que, conforme já informado no item 8. LIMITAÇÃO
DE ESCOPO, não foram disponibilizados para análise (R$4.020.083,94). 

9.1. ANÁLISE DOS PROCESSOS QUANTO À FORMALIZAÇÃO

A Resolução TCE n.º 86/2003, nos arts. 2º e 3º, elencou as peças que deveriam compor
os processos que objetivavam firmar convênios ou outros instrumentos assemelhados,
bem como seus termos aditivos. 

Com  fundamento  nos  ditames  formalizatórios  estabelecidos  nos  normativos  próprios,
foram apuradas as seguintes falhas.

9.1.a. Ausência de documentos exigíveis na fase de formalização do processo

Nos  autos  do  processo  de  prestação  de  contas  do  convênio  n.º  29/2013  não  havia
nenhuma das peças relativas à fase de formalização.

A obrigatoriedade da apresentação, na fase procedimental de habilitação da convenente,
das peças constantes dos mencionados arts.  2º e 3º da Resolução n.º 86/2003 deste
TCE, visa a garantir ao Estado que a entidade que receba recursos públicos por meio de
convênio possua as condições mínimas exigidas para a execução do objeto, já que os
documentos  obrigatórios  nessa  fase  do  processo  buscam  assegurar  a  capacitação
jurídica e técnica, bem como a idoneidade da convenente. 

Na situação observada, ou os mencionados documentos não foram apresentados e não
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compuseram o processo, ou estes existiram e posteriormente se perderam, o que, de
qualquer modo, denota falta de controle por parte da concedente. 

Esta fragilidade pode,  inclusive,  dificultar  uma ulterior  responsabilização daqueles que
porventura derem causa a falhas no cumprimento do objeto do convênio. Ademais, os
procedimentos a serem adotados previamente à assinatura de termo de convênio não
podem ser dispensados, sob pena de nulidade.

Mediante o Ofício SDR/EBDA n.º 208, de 14/12/2017, a SDR afirmou que não localizou os
autos nos arquivos da extinta  empresa e que tiveram acesso apenas à prestação de
contas e ao termo de convênio. Ademais, a SDR informou que está providenciando a
notificação dos gestores da época. 

9.1.b. Ausência de data, numeração ou assinatura no Termo de Convênio e/ou no
Plano de Trabalho

Foram constatadas fragilidades relacionadas à formalização dos termos de convênio e/ou
dos planos de trabalho, devido à ausência, nos autos, de numeração de páginas, data de
assinatura ou mesmo das próprias assinaturas de um ou mais responsáveis, conforme
discriminado a seguir:

Tabela 04 – Fragilidades nos termos de convênio

Deficiências observadas nas formalizações dos termos de convênio

Ausência de numeração do termo Ausência de data
Ausência de assinaturas de um ou mais

responsáveis

S/N/ 2013 Fetraf S/N/2013 Apaesba
S/N/2013  Apaesba  (Diretor  Executivo  e  Fiscal  do
Convênio)

S/N/2013 Apaesba S/N/2012 Reparte
SCC-64/2013  Fetag  (Diretor  presidente,  executivo,
gestor e fiscal)

S/N/2012 Reparte S/N/2013 Coopasub S/N/2012 Reparte (Diretor Executivo)

S/N/2013 Coopasub Nº 28/2013 CCA/BA
S/N/2013  IRPAA (Diretor  executivo,  gestor  e  fiscal,
representante do IRPAA)

Nº 28/2013 CCA/BA* S/N/2013 Coopasub (Diretor Executivo)

S/N/2013 Cooteba
Fonte: Processos de prestação de contas de convênios
* Embora fosse possível encontrar o número do convênio no processo, este não constava do termo.

Tabela 05 – Fragilidades nos planos de trabalho

Deficiências observadas nos planos de trabalho

Ausência de Data Ausência de Assinatura

S/N/2013 Fetraf SCC-64/2013 Fetag

S/N/2013 Apaesba S/N/2012 Reparte

n.° 38/2012 IRPAA n.°  25/2013 – COOPRACD – Boa Vista do Tupim

S/N/2012 Reparte
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S/N/2013 Coopasub

Nº 28/2013 CCA/BA

S/N/2013 Cooteba
Fonte: Processos de prestação de contas de convênios

As mencionadas deficiências revelam falta de controle  da concedente na formalização
dos processos, o que dificulta o acompanhamento e fiscalização dos convênios. A falta do
preenchimento  da  data  no  ato  do  firmamento  do  convênio  traz  dúvida  quanto  à
aprovação  do  instrumento  no  início  da  vigência  (limite  temporal),  o  que  pode  gerar
insegurança jurídica com relação a desdobramentos da execução e prestação de contas
do convênio. Já a falta das assinaturas de dirigentes, mesmo de apenas um, pode resultar
em nulidade do ato administrativo.

Na análise da prestação de contas do Convênio S/N/2012 da Reparte, por exemplo, foi
constatada a aprovação do termo de convênio sem a assinatura do Diretor Executivo.
Cabe informar, inclusive, que, às fls. 205 do processo n.° 113.674 (pasta formalização),
encontra-se um documento assinado pelo diretor mencionado e dirigido à liquidante, em
24/07/2015, no qual ele alegou não ter assinado o referido convênio porque este não teve
a sua contratação autorizada.

Mediante  o  Ofício  SDR/EBDA  n.º  208,  de  14/12/2017,  a  SDR  respondeu  que  as
pendências foram geradas no período da EBDA e que a Diretoria da época conhecia os
fatos e que os responsáveis têm sido notificados para justificar as referidas pendências. 

9.1.c. Objetos com termos genéricos e imprecisos

Na análise dos processos de prestação de contas dos convênios SCC 64/2013, firmado
com  a  Fetag  e  o  S/N/2012,  firmado  com  a  Reparte,  verificou-se  que  os  objetos
apresentavam termos genéricos e imprecisos.

Tabela 06 – Descrição dos objetos dos convênios

Convênio/
Convenente

Descrição do Objeto Análise crítica 

SCC 64/2013 (FETAG)

Contribuir  para  a  melhoria  das  condições  de  vida  de  200
(duzentas)  famílias de agricultores familiares residentes no
semiárido baiano,  através de capacitações em convivência
com  o  semiárido,  atividades  não  agrícolas  e  politicas
públicas, bem como a implantação de 15 (quinze) unidades
técnicas demonstrativas (UTD) para segurança alimentar.

A  região  do  semiárido  é
constituída de 265 municípios.
Não  há  especificação  de  em
quais  municípios  exatamente
os  beneficiários  se
encontravam.

S/N/2012  (Reparte)

Prestação de suporte técnico e metodológico aos projetos de
Assistência  Técnica  e  Extensão  Rural,  com  foco  na
dinamização  dos  programas  públicos  de  crédito,  garantia
safra e aquisição de alimentos para a Agricultura Familiar e
convivência produtiva com o semiárido.

Objeto  não deixa  claro  o  tipo
de  suporte  técnico  que  será
dado,  quem  serão  os
beneficiados  (área  específica)
e  quantos  exatamente  serão.
Também  se  destina  ao
semiárido,  sem  exata
especificação  dos
beneficiários.
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029/2013 (CCA-BA)

Realizar  6.336  (seis  mil  trezentos  e  trinta  e  seis)  visitas
técnica  e  gerencial,  implantar  115  (cento  e  quinze)  ha  de
pastagens, 20 (vinte) ha de palma forrageira, 20 (vinte) ha de
cana forrageira, instalar 10 km de cercas de arame farpado, 3
(três) Km de cercas de arame ovulado, 57,5 km (cinquenta e
sete quilômetros e quinhentos metros)  de cercas elétricas,
10,576 Km (dez quilômetros quinhentos e sete e seis metros)
de  adutoras  para  dessedentação  animal,  adquirir  360
(trezentos  e  sessenta)  matrizes  e  12  (doze)  reprodutores
bovinos leiteiros, 02 (dois) veículos, 06 (seis) motocicletas e
outros equipamentos, materiais permanentes e de consumo,
para beneficiar 1.980 (hum mil novecentas e oitenta) famílias
assentadas da reforma agrária nos Municípios de Vitória da
Conquista,  Encruzilhada,  Barra  do  Choça,  Cordeiros,
Ribeirão do Largo e Iguai (PA Mutum, Caldeirão, Conquista
do  Rio  Pardo,  Olho  d´água  e  Cipó)  Itamaraju  (fazenda
Colatina), Porto Seguro, Santa Cruz de Cabrália, Guaratinga,
Jucuruçu, Mucuri e Prado. (Essa descrição encontra-se em
uma cópia do Termo de Convênio s/n e sem assinaturas).

Embora  o  objeto  esteja  bem
definido,  a  abrangência
territorial  evidencia  amplitude
tão  extensa  que  torna  muito
difícil  e  custoso  o
acompanhamento  da
concedente.

Fonte: Processos de prestação de contas de convênios

A Lei  n.o 9.433/2005,  em seu  art.174,  inciso  I,  determina  que  a  minuta  do  convênio
contenha detalhamento do objeto do convênio, o qual deve ser descrito de forma precisa
e  definida.  Também,  na  Resolução  TCE n.o 86/2003,  art.  2o,  inciso  I,  alínea  a,  está
estabelecido que no plano de trabalho deve-se conter a descrição completa do objeto a
ser executado. 

Entende-se por descrição completa do objeto a definição qualitativa e quantitativa do que
se pretende realizar mediante convênio, não dando margem para dúvidas.

No caso do convênio SCC 64/2013, firmado com a Fetag, o objeto é impreciso, pois sabe-
se  que  o  semiárido  da  Bahia  é  constituído  de  265  do  total  de  417  municípios,
correspondendo a 63,5% dos municípios baianos, o que torna imprecisa a definição do
objeto, já que este não especifica minuciosamente quais os municípios contemplados.

Já o objeto do convênio S/N/2012 – Reparte, além de também se destinar a beneficiários
do  semiárido,  território  extenso,  como  já  dito,  fala  em  projetos  não  muito  bem
especificados  de  Assistência  Técnica  e  Extensão  Rural  (não  deixa  claro  que  tipo  de
assistência), aquisição de “alimentos” (muito genérico, sem especificar qual exatamente é
o alimento de que se está a falar, em que quantidade).

Quanto ao convênio 029/2013 (CCA-BA), embora o objeto esteja razoavelmente definido,
a abrangência territorial evidencia amplitude tão extensa que torna muito difícil e custoso
o acompanhamento da concedente ou de algum órgão de controle.

Apesar  de  no  objeto  do  convênio  com  a  CCA-BA  serem  citados  os  municípios
beneficiários  (situados  na  região  Sudoeste  e  Sul),  entre  eles  verificam-se  distâncias
significativas.  Por exemplo,  de Vitória da Conquista a Prado são mais de  440 km de
distância via BR-415 e BR-101. Situação como esta, portanto, dificulta sobremaneira o
acompanhamento da fiscalização. 
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Além disso, o objeto, bem assim o plano de trabalho, não deixa claro em qual município
será realizada determinada meta, oferecendo, assim, ao Convenente, a possibilidade de
utilização dos recursos de forma discricionária, o que não se coaduna com os objetivos da
elaboração de um plano de trabalho, pois nele as metas devem ser claras e precisas para
que os recursos sejam utilizados de forma vinculada. 

Quando se coloca no termo de convênio um objeto vago, o que de fato se verifica é que o
que era  para  ser  uma meta  mensurável,  e,  consequentemente,  aferível  por  parte  da
concedente e pelos órgãos de controle, revela-se como uma espécie de guarda-chuva, já
que esse objeto semântica e faticamente abriga muitas possibilidades interpretativas e, ao
mesmo tempo, nenhuma específica.

Sobre o tema, por meio do Ofício SDR/EBDA n.º 208, de 14/12/2017, a SDR informou que
os objetos dos convênios foram formulados por profissional técnico competente à época,
anteriormente à liquidação da empresa. À medida que os processos têm sido analisado, A
Secretaria tem notificado os responsáveis para justificarem as pendências apontadas.

9.1.d. Cobrança de taxa de administração

O  plano  de  Trabalho  do  Convênio  n°  S/N/2013-Cooteba  contém  um  item  intitulado
Administração Cooperativa,  com previsão de  cobrança de  10% do valor  do  custo  do
hectare, em sua relação de custos. 

A inserção do custo de administração da cooperativa no valor do convênio contraria o Art.
170,  Inciso  II,  da  Lei  9.433/2005,  que  determina  não  poder  haver  persecução  de
lucratividade no ajuste. Também, a mesma lei veda, em seu artigo 177, inciso I, a previsão
de  pagamento  de  taxa  de  administração  ou  outras  formas  de  remuneração  ao
convenente.

Qualquer  forma de remuneração do convenente que seja equivalente a um preço ou
contraprestação é incompatível com a natureza jurídica de um convênio. É incontestável
que  qualquer  contraprestação  paga  pelo  poder  público  ao  firmar  um  convênio  o
desnatura, convertendo-o em contrato, porquanto num convênio o recurso repassado tem
a sua utilização vinculada à mútua cooperação pelas partes para a obtenção de um bem
comum.

Mediante o Ofício SDR/EBDA n.º 208, de 14/12/2017, a SDR afirmou que o termo de
referência  e  o  edital  foram  elaborados  por  profissional  técnico  competente  à  época,
anteriormente à liquidação da empresa e que, à medida que os processos são analisados,
vêm notificando os responsáveis para justificar as pendências apontadas ou saná-las.

9.1.e. Ausência de pareceres técnico, de viabilidade e jurídico do órgão ou entidade
repassadora dos recursos

Constatou-se  a  ausência  de  pareceres  jurídicos  opinativos  por  parte  da  entidade
repassadora dos recursos, nos seguintes processos de prestação de contas de convênio: 
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a) S/N/2011 – Aeca,  b) S/N/2012 – Reparte,  c) S/N/2013 – Coopasub e  d) S/N/2013 –
Cooteba, embora os termos de convênio tenham sido assinados e os recursos liberados
às entidades convenentes.

Constatou-se também que foi feita a liberação de recursos por meio de convênios, apesar
da ausência de pareceres técnicos de viabilidade, nos seguintes processos de prestação
de contas de convênio: a) S/N/2012 – Reparte, b) S/N/2013 – Coopasub e c) S/N/2013 –
Cooteba. 

A ausência  de  parecer  jurídico  e/ou  técnico  de  viabilidade  contraria  o  Art.  2º,  IV,  da
Resolução TCE n.° 86/2003, que estabelece que tal requisito seja atendido previamente à
assinatura dos termos de convênio.

O parecer jurídico analisa o cumprimento de exigências mínimas legais dos processos de
convênio, com vistas a garantir a segurança jurídica do instrumento. O parecer técnico de
viabilidade permite que o convenente libere recursos públicos a um objeto viável,  que
esteja  em  consonância com  os  princípios  da  Administração  Pública:  eficiência,
economicidade, isonomia, proporcionalidade, vantajosidade e razoabilidade. Os citados
pareceres são, portanto, imprescindíveis e constituem instrumentos fundamentais para a
garantia do devido processo legal e da aferição do interesse público.

Mediante o Ofício SDR/EBDA n.º 208, de 14/12/2017, a SDR informou que a situação
apontada pela auditoria foi gerada pelos empregados da época e que os responsáveis já
foram notificados para apresentarem as devidas justificativas. 

9.1.f. Assinatura de termo de convênio após parecer jurídico desfavorável

Às fls. 74 do Processo n.° 138.733/2013 (Processo de prestação de contas do convênio
S/N/2013 – Apaesba), consta um parecer emitido pela Assessoria Jurídica da EBDA, no
qual se conclui que não era possível a assinatura do referido convênio até que fossem
apresentados  os  seguintes  documentos:  Certidão  do  Sicon,  cópias  do  RG,  CPF e  o
comprovante  de  residência  do  Procurador/Representante  da  Apaesba,  Sr.  Alexandre
Rocha Gomes. Todavia, mesmo sem a anexação da mencionada documentação, o Termo
de Convênio foi assinado (fls. 77 a 84).

É importante salientar que, no Termo de Convênio, não havia as assinaturas do então
Diretor Executivo da EBDA, Sr. João Bosco Cavalcanti Ramalho, bem como do Fiscal do
Convênio,  Sr.  Eli  Santana dos Santos,  como já  informado no item  9.1.b do presente
Relatório.

Cabe frisar que, no Art.  75 da Lei 9.433/2005, é estabelecido que “[...]  as minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,  convênios ou ajustes devem
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração” (grifo
da auditoria).

Já a Resolução n.° 86/2003 do TCE impõe, em seu Art. 2º, IV, como requisito prévio à
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celebração de convênios, a produção dos pareceres técnico, de viabilidade e jurídico da
entidade repassadora dos recursos.

Na situação fática observada, ao desatender à recomendação prolatada no parecer da
assessoria  jurídica  da  EBDA,  os  responsáveis  pela  assinatura  do  termo de  convênio
abdicaram  do  poder-dever  de  controle  interno  de  legalidade,  não  apresentando,
entretanto, justificativas para isso.

Vale ressaltar que havia, nos autos, documento emitido, em 01/06/2015 (fls. 118 e 119),
pelo então Assessor Técnico da Liquidante, em que também é apontada a existência de
parecer  jurídico  da  EBDA  contrário  à  celebração  do  convênio,  além  de  outras
irregularidades relacionadas à formalização do processo.

A não  observância,  pela  concedente,  da  situação  jurídica,  fiscal  e  administrativa  do
convenente, especialmente perante o Sicon, constitui irregularidade grave e expõe a risco
o Erário.  Importante ressaltar  que o Decreto Estadual  n.°  9.266/2004,  no seu Art.  9º,
alínea “a”, estabelece a proibição de se firmar convênios com entidades inadimplentes.

Por todo o exposto, observou-se que o Convênio S/N/2013, entre a EBDA e a Apaesba,
foi assinado em flagrante desrespeito à Lei Estadual n.º 9.433/2005, ao Decreto Estadual
n.° 9.266/2004 e à Resolução n.° 86/2003 deste TCE.

A resposta apresentada pela SDR, por meio do Ofício SDR/EBDA n.º 208, de 14/12/2017,
possui o mesmo teor da apresentada no item 9.1.e.

9.2. ANÁLISE DOS PROCESSOS QUANTO À PRESTAÇÃO DE CONTAS

No Art. 6º da Resolução TCE n.º 86/2003, estão elencadas as peças que devem compor
os processos de prestações de contas dos convênios firmados com o Estado da Bahia.

Utilizando-se principalmente o retrocitado critério normativo, verificaram-se falhas relativas
às prestações de contas de entidades que firmaram convênio com a EBDA, as quais são
apresentadas a seguir.

9.2.a. Atraso na apresentação de prestações de contas dos convênios

Dos processos analisados, observou-se atraso no envio das prestações de contas dos
seguintes convênios:

Quadro 01 – Prestações de contas de convênios em atraso

N.º Convênio Convenente Final vigência
Prestação de Contas

enviada em
Atraso (dias)

S/N/2013 Apaesba 04/12/2014 06/11/2015 307

028/2013 CCA-Ba 31/12/2014 31/08/2015 213

SCC 64/2013 Fetag 06/12/2014 17/12/2015 346
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025/2013 COOPRACD – Boa Vista do Tupim 10/12/2014 20/04/2016 467

026/2013 COOPRACD – Iramaia 10/12/2014 20/04/2016 467

S/N/ 2013 IRPAA 30/04/2015 19/06/2015 20

S/N/2013 Cooteba 16/12/2014 21/03/2016 431

S/N/2013 Coopasub 31/12/2014 14/10/2015 257
Fonte: Processos de prestações de contas dos convênios.

Tais  atrasos  denotam fragilidade  nos  controles  exercidos  pela  EBDA em relação  aos
convênios firmados pela Empresa e flagrante descumprimento ao Art. 7º da Resolução nº
086/2003  deste  TCE,  que  estabelecia  que  as  entidades  públicas  e  privadas  que
receberem recursos estaduais prestarão contas ao órgão que lhes repassou recursos,
dentro  de  trinta  dias da  aplicação  de  cada  parcela  ou  do  término  da  vigência
estabelecido pelo respectivo convênio.

Conforme  se  pôde  observar,  dos  13  processos  analisados,  verificou-se  atraso  na
prestação de contas  de oito  convênios,  o  que revela a um tempo falha  no dever  de
prestação de contas, cujo ônus é da entidade que recebeu os recursos e, por outro lado,
falha na fiscalização, por parte da concedente, pois permitiu que as prestações de contas
remanescessem sem apresentação por até 467 dias.

Mediante o Ofício SDR/EBDA n.º 208, de 14/12/2017, a SDR informou que os convênios
firmados foram encerrados antes ou durante a liquidação da EBDA, e que a SDR, que
não deu causa ao apontado, tem envidado esforços para conseguir  as prestações de
contas de modo a solucionar o problema encontrado. 

9.2.b.  Ausência  de  extratos  bancários  das  contas  correntes  e  de  aplicação  ou
apresentação incompleta de extratos

Da  análise  dos  autos,  observou-se  que  não  foram  anexados  extratos  das  contas
bancárias referentes à movimentação de recursos do Convênio S/N/2011-Aeca.

Além disso, os extratos bancários das contas corrente e de aplicação do Convênio SCC-
64/2013, firmado com a Fetag, encontram-se incompletos nos autos. 

Tais ocorrências contrariam o que determina o Art. 6º, III, da Resolução n.° 086/2003 do
TCE, e são falhas graves, pois não permitem a conciliação entre os valores constantes
dos documentos comprobatórios das despesas e a movimentação bancária efetuada por
meio de cheque ou transferências bancárias.

Mediante o Ofício SDR/EBDA n.º 208, de 14/12/2017, a SDR informou:

Na medida em que formos analisando os convênios existentes, que são mais de
370  (trezentos  e  setenta),  entre  governo  federal  e  outros  firmados  junto  com
Organizações da Sociedade Civil – OSC estaremos formulando as notificações.
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9.2.c.  Ausência  de  parecer  ou  laudo  técnico  da  entidade  responsável  pela
fiscalização do convênio

Constatou-se a  ausência de parecer ou laudo técnico emitido pela EBDA nos seguintes
processos de prestação de contas de convênio:

a) S/N/2013 – Fetraf;  b) S/N/2013 – Apaesba;  c) n.° 38/2012 – IRPAA;  d) S/N/2013 –
IRPAA; e) n.° 28/2013 – CCA-Ba; f) n.° 029/2013 – CCA- Ba; g) SCC 64/2013 – Fetag; h)
- S/N/2011 – Aeca; i) S/N/2012 – Reparte; e j) S/N/2013 – Coopasub.

Dessa  forma,  verificou-se  que,  dos  13  processos  efetivamente  analisados,  houve
descumprimento, pela concedente, do que impõe a Resolução TCE n.° 86/2003, no seu
art. 6º, inciso V, com relação a 10 processos.

A falta  de  emissão  de  parecer  técnico  revela  a  falta  de  controle  administrativo  dos
convênios firmados pela EBDA, expondo a risco de perda de dinheiro público o Estado da
Bahia.  Ademais,  não  há  como  asseverar  o  efetivo  cumprimento  do  objeto  se  a
concedente, que possui o poder-dever de fiscalizar, não cumpre com este papel.

Cabe acrescentar que a auditoria observou outras falhas relacionadas ao controle interno
dos convênios. 

O  termo do  Convênio  S/N/2013  –  Coopasub,  por  exemplo,  foi  assinado  pelo  Diretor
Presidente  da  EBDA sem  a  definição  de  um  gestor  e  de  um  fiscal  do  mencionado
convênio. A falta de identificação de gestor e fiscal para o devido acompanhamento e
fiscalização do objeto do convênio contraria o Art. 174 da Lei Estadual n° 9.433/2015, que
estabelece que a minuta do convênio deve contemplar:

IV  –  indicação  do  agente  público  que,  por  parte  da  Administração,  fará  o
acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem
como a forma do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas e
atestação da satisfatória realização do objeto do convênio.

Essa previsão legal objetiva traçar uma forma efetiva de controle da execução do objeto
conveniado,  com  atribuição  de  responsabilidades  a  pessoas  previamente  designadas
para tal mister. Vale ressaltar que a aprovação do termo do convênio com ausência de um
gestor e um fiscal demonstra que a EBDA concedeu recurso financeiro público para o
convenente sem se preocupar em ajustar uma estrutura mínima de acompanhamento da
aplicação  adequada  dos  recursos,  evidenciando  fragilidade  no  controle  interno  da
empresa.

Outra irregularidade observada nesse mesmo âmbito, ocorreu no Convênio SCC 64/2013
– Fetag. Em correspondência encaminhada pelo Sr. Sílvio Oliveira Martins ao Setor de
Convênios da EBDA, às fls. 157, foi informado que ele não sabia que o seu nome estava
definido como fiscal e que a ele não foi dada ciência da designação. 
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Assim,  evidencia-se  a  falta  de  diligência  da  EBDA no  que  pertine  à  fiscalização  e
acompanhamento  na  execução  das  etapas/despesas  relativas  a  convênios  por  ela
firmados. 

Esses  fatos,  somados  à  ausência  de  parecer  ou  laudo  técnico  do  responsável  pela
fiscalização  da  execução  do  convênio,  demonstra  o  descumprimento  do  papel  de
acompanhar a execução dos objetos dos convênios, comumente constante nos termos
examinados.

A resposta da SDR para esta fragilidade é a mesma apresentada com referência ao item
9.2.b deste Relatório.

9.2.d. Indícios de irregularidade de gastos com recursos do convênio

No tocante ao Convênio S/N/2013 (Coopasub), observou-se que, de acordo com as notas
fiscais apresentadas na prestação de contas, houve concentração de gastos dos recursos
nos itens combustível,  refeição,  compra de veículo e prestador de serviços,  conforme
apresentado a seguir:

Tabela 07 – Principais despesas do convênio S/N/2013 (Coopasub)
Em R$

Tipo de Gasto Valor % em relação ao valor da Parcela 

Combustível 157.036,00 41,70

Prestador de Serviço (Nielson Da Silva) 145.200,00 38,56

Refeição 38.400,00 10,20

Compra de Veículo 37.298,00 9,90

Total 377.200,00 100,36
Fonte: Processo de prestação de contas do convênio

Cabe observar que o total de gastos com os citados itens superaram o valor do repasse,
que foi de R$376.574,00. Dessas despesas, destacam-se os gastos com combustíveis e
com o prestador de serviços, Sr. Nielson da Silva, que juntos correspondem a 80,26% do
valor total repassado.

Acrescente-se que, em relação aos gastos com combustíveis, verificou-se que todas as
notas fiscais foram emitidas manualmente, por um único posto (Bambu II). Além disso,
com o intuito  de  justificar  despesas com deslocamento,  constam nos autos  notas  de
elevados  valores,  a  exemplo  da  NF  n.º  1486,  de  16/02/2015,  cujo  total  foi  de
R$23.040,00, correspondente a 9.106,70 litros de óleo diesel.

Já as despesas com prestação de serviço técnico (cujos valores foram destinados a um
único prestador que, por sua vez, repassou os numerários para a contratação de técnicos
agrícolas  e  técnicos  de  assessoria),  como  se  verifica  na  tabela  anterior,  atingiram
R$145.200,00, o que equivale a 38,56% do total repassado por meio do convênio.

Embora o objeto do convênio em questão tenha sido a implantação de 12 unidades de
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multiplicação de sementes-manivas do Projeto Reniva, com a consequente prestação de
assistência  técnica  a  600  agricultores  familiares  do  Estado  da  Bahia,  o  que
necessariamente  impõe  custos  com  deslocamento  e  alimentação,  os  valores
apresentados  nas  notas  fiscais  com  o  objetivo  de  comprovar  as  despesas  possuem
indícios de irregularidade. 

Nesse sentido, os documentos não foram produzidos dia a dia, conforme o deslocamento
(pagamento de combustível)  e a  alimentação (pagamento de restaurante),  mas foram
apresentadas notas fiscais com valores cumulativos, a exemplo das do posto de gasolina,
que chegaram a atingir mais de vinte mil reais, como já mencionado, e as notas referentes
à  alimentação,  que  chegaram  a  R$17.920,00  (NF  n.º  131.332,  emitida  por  uma
Churrascaria, com data de 30/05/2014).

A resposta da SDR para esta fragilidade também é a mesma apresentada com referência
ao item 9.2.b deste Relatório.

9.2.e. Pagamentos de despesas fora do período de vigência do Convênio

Na análise das peças constantes dos autos dos processos de prestações de contas dos
convênios  constantes  da  tabela  a  seguir,  verificou-se  o  pagamento  de  despesas  em
período posterior à data de encerramento da vigência do convênio. 

Tabela 08 – Despesas realizadas fora do prazo de vigência do convênio

Convênio N.º Convenente Final Vigência
Despesas realizadas

até *

S/N/2013 Apaesba 04/12/2014 22/05/2015

025/2013 COOPRACD – Município de Iramaia 10/12/2014 13/10/2015

026/2013 COOPRACD - Boa Vista do Tupim 10/12/2014 29/10/2015

029/2013 CCA-Ba 09/05/2015 14/09/2015

S/N/2013 Coopasub 31/03/2015 31/08/2015
Fonte: Relações de pagamentos constantes dos autos dos processos de prestações de contas dos convênios

Cabe  ressaltar  a  vedação  expressa  contida  no  Art.  9º,  alínea  “h”  do  Decreto  n.°
9.266/2004,  que  regulamenta  a  celebração  de  convênio  pela  Administração  Pública
Estadual: Art. 9º – “Não é permitido […] h) realizar despesas em data anterior ou posterior
à vigência do convênio”.

A fim  de  estender  a  possibilidade  de  realização  de  despesas  para  além  do  prazo
inicialmente pactuado no convênio, necessária se faz a formalização de aditivo de prazo,
conforme disposto no Art. 179 da lei n.° 9.433/05: “A ampliação do objeto do convênio e a
prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas mediante termo aditivo”.

Dessa  forma,  são  irregulares  as  despesas  realizadas  em  período  posterior  ao
estabelecido  como  vigência  final  nos  termos  de  convênio,  o  que  pode  culminar  na
imputação de débito aos responsáveis.
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Mediante o Ofício SDR/EBDA n.º 208, de 14/12/2017, a SDR respondeu que os referidos
pagamentos foram realizados no período de liquidação da Empresa e que a gestora da
época está sendo notificada.

Cabe salientar, no entanto, que esta irregularidade se refere a despesas efetuadas pelos
convenentes e não pela EBDA.

9.2.f. Divergência entre valores de contrapartida e total inicialmente propostos e os
efetivamente estipulados no termo de convênio

No  processo  de  prestação  de  contas  do  Convênio  n.°  028/2013  com  a  CCA-Ba,
verificaram-se  divergências  entre  os  valores  global  e  de  contrapartida  propostos
inicialmente e aqueles efetivamente conveniados, sem que houvesse justificativas para a
mudança superveniente.

Com efeito, no Processo n.° 133.811/2013 – formalização do referido Convênio com a
CCA-Ba, às fls. 36 a 40, consta plano de aplicação indicativo de que seriam alocados
recursos,  por  parte  da  Concedente,  no  montante  de  R$510.096,44  e,  por  parte  da
Proponente, a título de contrapartida, em bens e serviços economicamente mensuráveis,
no valor de R$206.100,00, perfazendo um total conveniado de R$716.196,44 (fls. 38).

Entretanto,  a  Cláusula  Terceira  do  Termo  assinado,  que  tratou  da  liberação,
movimentação, utilização e remuneração dos recursos financeiros, apresentou o valor de
R$60.000,00 como previsão de contrapartida da convenente, a ser disponibilizada em
duas parcelas, e R$570.096,44 como montante total do convênio.

A Resolução n.° 86/2003 do TCE, no inciso II  do Art.  2º, prevê como requisito para a
celebração  de  convênios:  II)  Plano  de  aplicação  dos  recursos  financeiros  a  serem
desembolsados, incluídos os da contrapartida financeira do conveniado, se for o caso,
para cada projeto ou evento.

Não foi possível constatar, nos autos, inclusive no processo de prestação de contas, as
razões dessa divergência entre o inicialmente proposto na formalização do processo e o
valor efetivamente conveniado.

Destarte, a divergência entre o previsto no plano de aplicação constante da formalização
do processo, que foi base para firmar o convênio, constitui irregularidade na celebração
do instrumento, que não guardou as mesmas condições inicialmente previstas.

Quanto à mencionada divergência, a SDR apresenta a mesma justificativa exposta no
item 9.2.b deste Relatório.

10. ACOMPANHAMENTO DOS CONVÊNIOS DA EBDA PELA COMISSÃO ESPECIAL

Com  vistas  a  verificar  o  acompanhamento  dos  convênios  firmados  em  exercícios
anteriores,  no âmbito  dos trabalhos de auditoria  referentes  à prestação de contas da
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EBDA referente àquele exercício,  mediante o Ofício Conjunto n.º 003/2016 da 3ª e 4ª
Coordenadorias  de  Controle  Externo,  a  auditoria  requereu  informações  sobre  as
providências que estavam sendo adotadas pela SDR para tratar os convênios firmados
pela extinta EBDA.

Por meio do Ofício n.º 092/2016, a Comissão Especial instituída pela Portaria SDR n.º
138/2015 enviou  a  planilha  intitulada “Prestação de  Contas  não  Analisadas”,  na  qual
estavam relacionados 32 convênios.  Ademais,  no  mesmo Ofício,  a  referida Comissão
informou, em síntese, que:

1) quantificou  os  processos  de  convênios  oriundos  da  EBDA (total  de  convênios
informados  pela  liquidante:  351,  sendo  que,  destes,  275  possuíam  status de
inadimplentes e 56 não possuíam informações);

2) diante  do  volume  de  trabalho,  elaborou  um  plano  para  cumprir  esse  mister  e
entendeu ser necessário um reforço de pessoal, mas não obteve êxito;

3) analisou 03 processos de prestação de contas, remetendo-os à Liquidante; e

4) solicitou instauração de tomada de contas para cada convênio que se encontrava
inadimplente.

Diante  da  situação  relatada,  e  já  que  a  responsabilidade  pelo  acompanhamento  dos
convênios  que  ainda  se  encontram  inadimplentes  é  da  citada  Comissão,  esta  deve
envidar esforços para regularizar todas as pendências, tendo em vista tratar-se de volume
significativo de recursos públicos estaduais repassados.

No curso  da  presente  auditoria,  em consulta  ao  sítio  eletrônico  Transparência  Bahia,
verificou-se  que,  na  data  de  12/12/2017,  havia  272  convênios  em  situação  de
inadimplência  oriundos  da  extinta  EBDA,  os  quais  totalizavam  R$90.897.155,92,  em
valores conveniados. Essa informação constava de dois relatórios distintos, sendo um
proveniente de dados do Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos
(Sicon),  para  convênios  celebrados  até  2012,  no  total  de  68,  que  somavam
R$26.021.910,35  e  outro,  do  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças  (Fiplan),  para  convênios  celebrados a  partir  de  2013,  no  total  de  204,  que
somavam R$64.875.245,57.

Convém registrar que os referidos dados não foram objeto de exame por esta equipe
auditorial, razão pela qual não se pode atestar a fidedignidade das referidas informações.
De todo modo, o elevado número de convênios constantes dos referidos relatórios, cujas
prestações de contas ainda se encontram pendentes de baixa, requer da Comissão um
esforço gerencial no intuito de regularizar a situação desses processos.

11. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conclui-se que havia graves deficiências no controle dos convênios
firmados pela EBDA e que foram objeto de exame por esta auditoria, tanto no que se
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refere  aos  processos  de  formalização  quanto  no  tocante  ao  acompanhamento  e  à
fiscalização da execução dos recursos repassados para as entidades convenentes.

Corrobora essa constatação tanto os achados constantes do presente Relatório quanto as
irregularidades observadas nos processos de prestação de contas de convênio que já
ingressaram neste Tribunal (conforme item 7 deste Relatório).

Esta equipe técnica, inclusive, no relatório de auditoria referente à prestação de contas da
EBDA, exercício 2013 (Processo n.º TCE/007093/2014), opinou pela desaprovação das
referidas contas devido às irregularidades observadas, dentre outras, as relacionadas ao
controle interno de convênios, cujos achados estão relacionados a seguir. 

a) divergências  entre  o  demonstrativo  de  convênios  emitido  pela  EBDA e  relatório
extraído do Fiplan;

b) inconsistência nas informações apresentadas no demonstrativo de convênios;
c) reincidência na falta de controle dos convênios firmados pela EBDA;
d) inexistência  de  documentos  relevantes  no  acompanhamento  da  execução  de

convênios; e
e) não encaminhamento do demonstrativo quadrimestral de convênios ao TCE.

Já no relatório  de auditoria  relativa  à prestação de contas da EBDA,  exercício  2014,
(Processo n.º TCE/004420/2015), cujo opinativo também também foi pela desaprovação
das contas da Empresa, esta equipe técnica também apontou a existência de fragilidades
no acompanhamento da execução de convênios, conforme a seguir elencado: 

a) divergências entre demonstrativos de controles de convênios; 
b) ausência  de  documentos  na  prestação  de  contas  de  convênios  com  vigência

expirada;
c) ausência de evidências do acompanhamento da execução dos convênios;
d) não encaminhamento do demonstrativo quadrimestral de convênios ao TCE; 
e) divergências entre demonstrativos de controles de convênios emitidos pela EBDA e

extraídos do Fiplan; e
f) ausência de documentos nos processos de convênios com vigência expirada.

No exercício de 2015, não foram firmados convênios pela EBDA, devido ao seu processo
de  liquidação.  Com  efeito,  em  razão  do  estabelecido  no  Decreto  Estadual  n.º
16.469/2015, que dispôs sobre os procedimentos administrativos decorrentes do processo
de  liquidação  e  extinção  da  EBDA,  os  processos  pendentes  de  regularização  foram
encaminhados à Comissão instituída pela Portaria SDR 138/2015.

Todos  os  elementos  anteriormente  trazidos  ao  presente  Relatório,  bem  como  os
constantes dos relatórios de auditorias das contas da EBDA, mormente as dos exercícios
de  2013  e  2014,  trazem  à  luz  a  seguinte  constatação:  os  ex-gestores  da  Empresa,
embora houvesse flagrante incapacidade de acompanhar as execuções e as prestações
de contas dos inúmeros convênios por ela firmados, continuaram assinando convênios e
repassando, com isso, recursos públicos a diversas entidades. 
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Por fim,  esta auditoria  de acompanhamento de convênios firmados pela EBDA, cujas
vigências abrangeram desde o exercício de 2011 até o de 2015, apresenta a seguir os
achados mais significativos observados, conforme já exposto no corpo deste Relatório.

Achado
Item do

Relatório

Ausência de documentos exigíveis na fase de formalização do processo 9.1.a

Ausência  de  data,  numeração  ou  assinatura  no  Termo  de  Convênio  e/ou  no  Plano  de
Trabalho

9.1.b

Objetos com termos genéricos e imprecisos 9.1.c

Cobrança de taxa de administração 9.1.d

Ausência de pareceres técnico, de viabilidade e jurídico do órgão ou entidade repassadora
dos recursos

9.1.e

Assinatura de termo de convênio após parecer jurídico desfavorável 9.1.f

Atraso na apresentação de prestações de contas dos convênios 9.2.a

Ausência  de  extratos  bancários  das  contas  correntes  e  de  aplicação  ou  apresentação
incompleta de extratos

9.2.b

Ausência de parecer ou laudo técnico da entidade responsável pela fiscalização do convênio 9.2.c

Indícios de irregularidade de gastos com recursos do convênio 9.2.d

Pagamentos de despesas fora do período de vigência do Convênio 9.2.e

Divergência entre valores de contrapartida e total inicialmente propostos e os efetivamente
estipulados no termo de convênio

9.2.f

Considerando-se as constatações da auditoria, e com fundamento no que dispõem os
arts. 10, caput e 11, §3º da Resolução n.° 144/2013 deste TCE, que faculta à auditoria o
requerimento de remessa, a esta Corte de Contas, de processos de prestação de contas
de  convênios  para  exame  oportuno,  a  auditoria  requereu  à  SDR,  por  intermédio  da
Solicitação  n.º  VHRS/05/2017,  que  fossem  enviados  a  este  TCE,  para  protocolo  e
autuação, os processos de prestação de contas dos convênios definidos na amostra.

Ademais, tendo em vista o fato de haver ainda um número elevado de convênios, cujas
prestações de contas estão na condição de inadimplência e que,  portanto,  não foram
examinadas nem pela extinta EBDA nem pela Comissão, sugere-se que sejam adotadas
as seguintes providências:

a) seja determinado à Comissão Especial instituída pela Portaria SDR n.º 138/2015 a
realização  de  Tomadas  de  Contas  dos  convênios  firmados  pela  EBDA com  a
Cooadmi constantes do Ofício SDR n.o 036, de 13/04/2017 (Anexo 01);

b) que sejam notificados os responsáveis da extinta EBDA e também da Comissão
(item  3.  IDENTIFICAÇÃO  DOS  GESTORES) para  apresentarem
documentos/justificativas quanto ao extravio dos processos constantes do item 8 do
presente Relatório;
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c) o  encaminhamento  do  resultado  do  presente  processo  ao  Ministério  Público
Estadual  (MPE),  a  fim  de  que,  no  entender  do  Parquet  Estadual,  seja  feita  a
apuração de possíveis práticas que possam ter resultado em dano ao Erário devido
à perda de recursos repassados a terceiros por meio de convênios da extinta EBDA,
na forma do Art. 10, XIX, da Lei Federal n.º 8.429/1992, in verbis:

Art.  10.  Constitui  ato  de improbidade administrativa  que causa lesão ao erário
qualquer  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,
desvio,  apropriação,  malbaratamento  ou  dilapidação  dos  bens ou  haveres  das
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

[...]

XIX – agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações
de  contas  de  parcerias  firmadas  pela  administração  pública  com  entidades
privadas.

A auditoria entende ser necessária a participação do MPE, pois, como já apontado, a
EBDA  firmou  diversos  convênios,  embora  não  possuísse,  à  época,  capacidade
administrativa de acompanhar as execuções e as prestações de contas.

Gerência de Auditoria 3-C, 19 de dezembro de 2017

Osvaldo do Rosário do Vale Yuri Moisés Martins Alves
Gerente de Auditoria Coordenador de Controle Externo

Otoniel Jorge Magalhães Costa Uilce Almeida de Campos 
Auditor Estadual de Controle Externo Auditora Estadual de Controle Externo

Vanessa Hedjazi Ribeiro
Auditora Estadual de Controle Externo
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